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9.4 — Os membros da Associação comprometem-se a não falar
ou comentar quaisquer assuntos ou decisões tratados nas reuniões,
seja com familiares ou pessoas estranhas à Associação.

9.5 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legis-
lação em vigor.

9.6 — Os presentes estatutos entram em vigor na data da sua
aprovação em assembleia geral.»

25 de Outubro de 2007. — O Secretário-Geral do Ministério da
Educação, João S. Batista.

2611061132

ASSOCIAÇÃO PATAS ERRANTES

Anúncio (extracto) n.o 7610/2007

Certifico que por escritura de hoje, de fl. 66 a fl. 67 do livro n.o 68-A
do Cartório Notarial de Cascais a cargo da notária Ana Paula de
Sousa Luís, foi constituída uma associação com a denominação em
epígrafe, sem fins lucrativos, com sede na Quinta da Beloura, Viela
dos Longos, 4, freguesia de São Pedro de Penaferrim, concelho de
Sintra, e tem por objecto a protecção de animais de companhia,
nomeadamente cães errantes e abandonados, sendo seus objectivo
principais a contenção da proliferação de colónias de rua mediante
a esterilização de errantes e abandonados e a procura de famílias
de adopção conscientes para os adoptáveis. Pretende também ter acção
interventiva junto da sociedade civil, nomeadamente crianças e jovens,
no intuito da sua sensibilização e formação para a problemática do
abandono dos animais de companhia e do respeito pela vida animal
em geral.

São órgãos da Associação a assembleia geral, a direcção e o conselho
fiscal.

Podem ser associados pessoas singulares ou colectivas, nacionais
ou estrangeiras, mediante aprovação da direcção.

Está conforme o original.

29 de Junho de 2007. — A Notária, Ana Paula de Sousa Luís.
2611061174

ASSOCIAÇÃO ROTARY CLUB DE VALPAÇOS

Anúncio (extracto) n.o 7611/2007

Certifico que por escritura de 1 de Outubro de 2007, lavrada a
fls. 17 e seguintes do livro de notas para escrituras diversas n.o 98
do Cartório a cargo da notária licenciada Margarida Isabel Pimenta
Ferreira de Oliveira, foi constituída uma associação por tempo inde-
terminado com a denominação Associação Rotary Club de Valpaços,
com sede na Rua dos Heróis do Ultramar, freguesia e concelho de
Valpaços.

A Associação tem por objecto prestação voluntária de serviços de
natureza social, humanitária e cultural nos termos das suas disposições
estatutárias e regulamentares.

São órgãos da Associação a assembleia geral, o conselho directivo
e o conselho fiscal.

Os associados podem ser representativos, veteranos ou seniores,
por serviços anteriores e honorários.

Está conforme o original.

1 de Outubro de 2007. — A Notária, Margarida Isabel Pimenta Fer-
reira de Oliveira.

2611061067

Balancete n.o 176/2007

Largo de Jean Monnet, 1, 5.o, 1269-067 Lisboa.
Capital social: E 2 500 000.
Matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o n.o 3480.
Contribuinte n.o 502443022.

Balanço NCA em 30 de Setembro de 2007
(Em euros)

Ano

Rubricas da instrução n.o 23/2004
(referências indicativas)

Notas/
quadros
anexos

Valor antes
de provisões,
imparidade

e amortizações
1 2 3=1–2

Provisões,
imparidade

e amortizações
Valor líquido

Ano anterior

Activo

10+3300 Caixa e disponibilidades em
bancos centrais . . . . . . . . . . 388,47 388,47 86,35

11+3301 Disponibilidades em outras
instituições de crédito . . . . 705 916,40 705 916,40 795 982,53

152 (1)+1548 (1)+
+158 (1)+16+191 (1) –

– 3713 (1)

Activos financeiros detidos
para negociação . . . . . . . . . 0 0 0

152 (1)+1548 (1)+
+158 (1)+17+191 (1) –

–3713 (1)

Outros activos financeiros ao
justo valor através de resul-
tados . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0

153+1548 (1)+158 (1)+
+18+192 – 34 888 (1) –
– 35 221 (1) – 3531 (1)–
– 53 888 (1)–3713 (1)

Activos financeiros disponí-
veis para venda . . . . . . . . . . 177 909,80 177 909,80 0

Aplicações em instituições de
crédito . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 510 200 0 42 510 2000 23 502 088,89

13+150+158 (1)+159 (1)+
+198 (1)+3303+3310 (1)+
+34 018 (1)+3408 (1) – 350 –

– 3520 – 5210 (1) –
– 35 221 (1) – 3531 (1) –

– 5300 – 53 028 (1) – 3710
14+151+1540+158 (1)+

+190+3304+3305+
+3310 (1)+34 008+340 108+

+34 880 – 3518 – 35 211 –
–35 221 – 3531–370–3711–

–3712 –5210 (1)–
–53 018–530 208 – 53 880

Crédito a clientes . . . . . . . . . . 0 0 0 0
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(Em euros)

Ano

Rubricas da instrução n.o 23/2004
(referências indicativas)

Notas/
quadros
anexos

Valor antes
de provisões,
imparidade

e amortizações
1 2 3=1–2

Provisões,
imparidade

e amortizações
Valor líquido

Ano anterior

156+158 (1)+159 (1)+22+
+3307+3310 (1)+3402 +
+ 355 – 3524 – 3713 (1) –

– 5210 (1) – 53 028 (1) – 5303

Investimentos detidos até à
maturidade . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0

155+158 (1)+159 (1)+20+
+3306+3310 (1)+3408 (1) –

+ 354 – 3523 – 3713 (1) –
– 5210 (1) – 5308 (1)

Activos com acordo de recom-
pra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0

21 Derivados de cobertura . . . . . 0 0 0
25 – 3580 – 3713 (1) Activos não correntes detidos

para venda . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0
26–3581 (1)–360 (1) Propriedades de investimento 0 0 0 0

27–3581 (1) – 360 (1) Outros activos tangíveis . . . . . 1 432 703,29 1 256 479,97 176 223,32 143 151,62
29 – 3582 – 3583 – 361 Activos intangíveis . . . . . . . . . 285 572,19 283 516,62 2 055,57 697,21

24 – 357 – 3713 (1) Investimentos em filiais, asso-
ciadas e empreendimentos
conjuntos . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0

300 Activos por impostos corren-
tes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0

301 Activos por impostos diferi-
dos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 864,56 51 864,66 58 252,88

12+157+158 (1)+159 (1)+
+198 (1)+31+32+3302+
+3308+3310 (1)+338+

+3408 (1)+348 (1)+3584+
–3525 – 371 (1)+

+50 (1) (2) – 5210 (1) –
– 5304–5308 (1)+54 (1) (3)

Outros activos . . . . . . . . . . . . . 6 933 039,38 6 933 039,38 6 871 706,18

Total do activo 52 097 594,19 1 539 996,59 50 557 597,60 31 371 965,66

Passivo

38–3311 (1)–3410+
+5200+5211 (1)+5318 (1)

Recursos de bancos centrais 0 0 0

43 (1) Passivos financeiros detidos
para negociação . . . . . . . . . 0 0 0

39–3311 (1)–3411+
+5201+5211 (1)+

+5318 (1)

Recursos de outras institui-
ções de crédito . . . . . . . . . . 0 0 0

5311 Recursos de clientes e outros
empréstimos . . . . . . . . . . . . 0 0 0

42–3311 (1)–3414+
+5204+5211 (1)+5312

Responsabilidades representa-
das por títulos . . . . . . . . . . . 0 0 0

46–3311 (1)–3415+
+5205+5211 (1)+5313

Passivos financeiros associados
a activos transferidos . . . . . .

0 0 0

44 Derivados de cobertura . . . . . 0 0 0
45 Passivos não correntes detidos

para venda . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0
47 Provisões . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0

490 Passivos por impostos corren-
tes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 318 067,73 1 318 067,73 2 336 201,35

491 Passivos por impostos diferi-
dos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 494,23 11 494,23 2 851,92

481 � 489 (1)–3311 (1)–
–3416 (1)+5211 (1)+5314 (1)

Instrumentos representativos
de capital . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0

480 – 488 � 489 (1)–
–3311 (1)–3416 (1)+

+5206 (1)+5211 (1)+5314 (1)

Outros passivos subordinados 0 0 0

538+5388+5318 (1)+
+54 (1) (3)

Outros passivos . . . . . . . . . . . . 22 436 920,92 22 436 920,92 4 728 218,89

Total do passivo 23 766 482,88 0 23 766 482,88 7 067 272,16

Capital

55 Capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500 000 2 500 000 2 500 000
602 Prémios de emissão . . . . . . . . 0 0 0
57 Outros instrumentos de capi-

tal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 259,38 47 259,38 5 976,62
–56 (Acções próprias) . . . . . . . . . . 0 0 0

58+59 Reservas de reavaliação . . . . . – 222,15 – 222,15 0
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(Em euros)

Ano

Rubricas da instrução n.o 23/2004
(referências indicativas)

Notas/
quadros
anexos

Valor antes
de provisões,
imparidade

e amortizações
1 2 3=1–2

Provisões,
imparidade

e amortizações
Valor líquido

Ano anterior

60–602+61 Outras reservas e resultados
transitados . . . . . . . . . . . . . . 9 757 514,44 9 757 514,44 7 827 822,66

Resultado do exercício . . . . . . 14 486 563,05 14 486 563,05 13 970 894,22
–63 (Dividendos antecipados) . . . 0 0 0

Total do capital 26 791 114,72 0 26 791 114,72 24 304 693,50

Total do passivo+
+capital 50 557 597,60 0 50 557 597,60 31 371 965,66

(1) Parte aplicável dos saldos destas rubricas.
(2) A rubrica 50 deverá ser inscrita no activo se tiver saldo devedor e no passivo se tiver saldo credor.
(3) Os saldos devedores das rubricas 542 e 548 são inscritos no activo e os saldos credores no passivo.

26 de Outubro de 2007. — O Conselho de Administração: António Borges de Assunção — José Veiga Sarmento. — O Técnico Oficial de
Contas, Pedro Manuel Milagre.

2611060856

CLUBE DE CAÇA E PESCA DE MIRANDA DO DOURO

Anúncio (extracto) n.o 7612/2007

Certifico que por escritura de 12 de Outubro de 2007, lavrada
de fl. 65 a fl. 66 do respectivo livro de notas n.o 81, no Cartório
Notarial a cargo do notário licenciado Manuel João Simão Braz, foi
realizada a escritura de alteração de estatutos da associação com a
denominação de Clube de Caça e Pesca de Miranda do Douro, com
sede no Edifício da Junta de Freguesia, Avenida de Aranda de Duero,
freguesia e concelho de Miranda do Douro, número de identificação
de pessoa colectiva 501785205, onde se procede à alteração do objecto
da associação quanto aos n.os 1), 2), 3), 4), 5), 6), 7) e 8) do artigo 1.o
dos estatutos da associação, os quais passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

O Clube de Caça e Pesca de Miranda do Douro (CCPMD),
fundado na cidade de Miranda do Douro, onde tem a sua sede,
é regido pelos presentes estatutos e tem como objecto:

1) Desenvolver e promover a prática desportiva de tiro, con-
tribuindo sempre que possível para a criação de reservas destinadas
ao repovoamento, refúgio e criação de espécies cinegéticas;

2) Actividades culturais, recreativas, ambientalistas, florestais,
cinegéticas e piscícolas;

3) Exploração e gestão de zonas de caça e campos de treino
de caça;

4) Exploração de zonas de pesca concessionada;
5) Coordenar, aperfeiçoar e desenvolver a pesca desportiva flu-

vial;
6) Desenvolver a prática de outras actividades, particularmente

a natação, remo, vela, campismo e caravanismo, e de uma forma
geral todas as práticas desportivas;

7) Fomentar o apuramento de raças caninas, organizando expo-
sições, instituindo prémios, divulgando preceitos e normas de cria-
ção, tratamento e ensinamento de cães de caça e desenvolver quais-
quer outras actividades conducentes ao mesmo fim; e
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8) Criar stands de tiro para a prática e competição desportivas
de tiro ao chumbo.»

Está conforme o original na parte transcrita.

23 de Outubro de 2007. — O Notário, Manuel João Simão Braz.
2611061114

GRUPO DESPORTIVO DOS PESCADORES
DA COSTA DA CAPARICA

Anúncio (extracto) n.o 7613/2007

Certifico que por escritura exarada em 17 de Outubro de 2007,
lavrada de fl. 103 a fl. 104 do livro de notas para escrituras diversas
n.o 73 do Cartório Notarial de Lisboa do notário Dr. Victor Sampaio
Beja, foram alterados integralmente os estatutos da referida associação
com a denominação em epígrafe, com sede na Avenida de D. Sebas-
tião, 78, na freguesia da Costa da Caparica, concelho de Almada.

Foi deliberado:

a) Alterar o objecto da associação;
b) Remodelar integralmente os estatutos, mantendo no entanto

a denominação e sede social.

Pela presente escritura, na qualidade em que outorgam, e em exe-
cução do deliberado, celebram os seguintes actos:

1) Alteram o objecto da associação para promover, coordenar, diri-
gir e fiscalizar, assim como representar, os interesses dos seus filiados
junto da Administração Pública e representar as diversas modalidades
do clube junto das suas congéneres nacionais e internacionais;

2) Remodelam integralmente os estatutos, mantendo no entanto
a denominação e sede social, os quais se passam a reger pelo articulado
constante do documento complementar.

Está conforme.

17 de Outubro de 2007. — A Colaboradora Técnica de Notariado,
Sónia Carla Oliveira Rodrigues Coelho.

2611060898


